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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

MOÇÃO DE APELO Nº      / 2025
APELAM ao Governo Federal para a regularização e aprimoramento do credenciamento das Farmácias Populares no município de Leme/SP.

O Vereador que esta subscreve, nos termos do Art. 228 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Moção de Apelo.

CONSIDERANDO que: 
– O Programa Farmácia Popular é uma das mais importantes políticas públicas de acesso a medicamentos no Brasil, beneficiando milhões de brasileiros, especialmente a população de baixa renda, idosos e pessoas com doenças crônicas;

– No município de Leme/SP, diversas farmácias populares vêm sendo descredenciadas, com maior impacto justamente nas unidades localizadas em bairros periféricos, onde a população depende diretamente desse serviço para continuidade de seus tratamentos;

– O descredenciamento dessas farmácias dificulta o acesso aos medicamentos, obriga pacientes a longos deslocamentos e, em muitos casos, leva à interrupção de tratamentos, colocando em risco a saúde da população;

– Há relatos de descredenciamentos considerados injustos ou excessivamente burocráticos, decorrentes de falhas no sistema, exigências desproporcionais ou ausência de canais eficazes de orientação e regularização para os estabelecimentos;

– O fortalecimento do Programa Farmácia Popular é fundamental para desafogar o SUS, reduzir internações evitáveis e garantir o direito constitucional à saúde.
Assim sendo, APELAM ao Governo Federal para que: 
1. Regularize com urgência a situação do credenciamento das Farmácias Populares no município de Leme/SP, evitando novos descredenciamentos que prejudiquem a população;
2. Reavalie os critérios e procedimentos de descredenciamento, garantindo que não ocorram de forma injusta ou sem amplo direito à regularização por parte das farmácias;

3. Aprimore o sistema de credenciamento e recadastramento, tornando-o mais transparente, acessível e eficiente;

4. Amplie o diálogo com os municípios e com os estabelecimentos credenciados, oferecendo orientação técnica e prazos razoáveis para adequações;

5. Assegure que a população continue tendo acesso facilitado aos medicamentos essenciais, especialmente nos bairros mais afastados e de maior vulnerabilidade social.
Requer que do deliberado, seja enviado ofício dando ciência ao Ministério da Saúde, ao Governo Federal, à Secretaria de Atenção Primária à Saúde e a Bancada Federal do Estado de São Paulo, ambas em Brasília/DF, para conhecimento e providências, ficando meu gabinete a disposição.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 10 de dezembro de 2025.
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